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Em cl5de novePlbrc de 1980 

-f':(i"d~y~H(,~ :$E.C~M 
• 7 $ ~t'" 

i* ~, ~ $mootemiftl ~~l €ifa 

~ Jt ~..i= 1/Ll2 
L--

Senhor Primeiro Secretário, 

; ! ~ 

.. ; 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excel~ncia 

que , aprovado, se~ alterações, pelo Senado Federal, em re 

visão, foi enca~inhado ao Excelent i ssimo Senhor Pres i de nte 

d a Repfiblica, para os fins constantes do art. 58 , R 19, da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei (n9s. 3 . 669-B , de , 

1980, na C~Plara dos Deoutados, e 67, de 1980, no Senado ) 

que "d ispensa a apresentação dos documentos que esneci-i=i 

ca, e d á outras provid~ncias ". 

Aproveito a onortunidade para renovar a '~ssa 

Lxce l~ncia os p rotestos de minha estima e mai s alta consi 

d eração. 

DOR JORGE KALUME 

Primeiro Secretário, 
... . em exerC1ClO 

1\ Sua Excel~ncia o Senhor Denutado FILSON B"lAGl'. 

DO . Pri~eiro Secretário ca câmara dos Deputados 

ELA/. 

.. . 
. " ' . . ) 
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Arquive-se. 
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'?lsec retár I 
da Mesa 
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Em '05 de dezembro de 1980 
PRIMEI~A SECRETARIA 

De ord."" • Secretaria - Geral • Me •• , 

Em, q? I tY 
- L --

Senhor Primeiro Secretarl., olano ~rQ8Q 8eorto 

Chefe de Gabi"ete 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia, para os devidos fins, 

de Lei n9 67, de 1980, (n9 

o incluso autógrafo do Projeto 

3.669-B, de 1980, na 
.... 

Camara 

dos Deputados), aprovado pelo Congresso Nacional e sancio 

nado pelo Senhor Presidente da República, que "dispensa a 

apresentação dos documentos que especifica, e dá outras 

providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideração. 

SENADOR L BAPTISTA 

Primeiro Secre ~ . em execl.Cl.O 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. 

Arquive- ae. 

Em .. t5.-_J..:.~ ___ 1 8,0 " \ 

M." 
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Dispensa a apresentação dos documen 
tos que especifica,e dá outras pro
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam abolidas quaisquer exigências de 

apresentação de atestados de bons antecedentes, de boa conduta 

ou de folha corrida para fins de registro profissional perante 

o Ministério do Trabalho ou os órgãos fiscalizadores do exerci-

cio profissional, aceitando-se, em substituição, a 

escrita do interessado. 

declaração 

Parágrafo único - A declaração substitutiva, pre 

vista neste artigo, reputar-se-á verdadeira até prova em contrá 

rio. 

Art. 29 - Havendo fundadas razões de dúvida quan 

to à veracidade da declaração, serão desde logo solicitadas ao 

interessado providências para que a mesma seja dirimida, anotan 

do-se a circunstância. 
-Art. 39 - Verificada em qualquer tempo a ocorren 

cia de fraude ou falsidade em prova documental ou declaração do 

interessado, a exigência será considerada corno não satisfeita e 

sem efeito o ato praticado em conseqüência de sua apresentação 

ou juntada, dando-se conhecimento do fato à autoridade competen 

~ te, para 

~' . \ trativo, 

inst~uração de processo criminal e de processo adrninis 
quando couber. 
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2. 

Art. 49 - Aplica-se à exigência da apresentação 

de atestado de bons antecedentes prevista no art. 380 da Conso 

lidação das Le is do Trabalho, aprovada pelo De creto-lei n9 .•. 

5.452, de 19 de maio de 1943, o disposto no art. 19 desta Le i. 

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

rio. 

JON/ 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrá-

SENADO FEDERAL, EM i~ DE NOVEMBRO DE 1980 

L ~ '. ~.---
SEN~R LUI~IANA 

Preside nte 



Aviso n9 6l2-SUPAR/80. 

Em 03 de dezembro . de 1 980. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro. Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafo.s do . texto que se conv'erteu 

na Lei n9 6.868, de 03 de dezembro c,de 1980. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração • 

./ / ' 
, , ~,. 

/- . ...-: (': '-.: / /.: ,,/ , ,, ' ... ./ ~ ~".-
. :' -'" 

GOLBERY DO COUTO E SILVA I 
I 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 
DO. primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS!LIA - DF 
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MENSAGEM N9 617 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "dispensa a apre 

sentação dos documentos que especifica, e dá outras providên 

cias". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei 

n9 6.868, de 03 de dezembro de 1980. 

Brasília, em 03, de _ de
7

Zembro 
/ . - ---'-+-I · -~-~~· I-;;-4,-?+ 

/' 

de 1 980 



• 

LEI N9 6.868, de 03 de dezembro de 1 980. 

Dispensa a apresentaçao:...dos documen 
tos que especifica, e da outras pro 
vidincias. -

o P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
-

seguinte Lei: 

Art. l~ - Ficam abol idas quaisquer exigências 

de apresentaçao de atestados de bons antecedentes, de boa con 

duta ou de folha corrida para fins de registro profissional pe 

rante o Minist~rio do Trabalho ou os 5rgãos fiscalizadores do 

exercicio profissional, aceitando-se, em substituiçao, a decla 

raçao escrita do interessado. 

Parãgrafo unico - A declaração substitutiva, pr~ 

vista neste artigo, reputar-se-ã verdadeira ate prova e m con 
- . trarlO. 

Art. 29 - Havendo fundadas razoes de du vida 

quanto ã veracidade da declaraçao, serão desde logo sol icit~ 

das ao interes'sado providências para que a mesma seja dirimi 

da, anotando-se a circunstância. 
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• 

• 

• 

Art. 39 - Verificada em qualquer tempo a ocor 

rência de fraude ou falsidade em prova documental ou declara 

çaodo interessado, a exigência sera considerada como não s~ 

tisfeita e sem efeito o ato praticado em conseqaência de sua 
apresentação ou juntada, dando-se conhecimento do fato ã au

toridade competente, para instauração de processo criminal e 

de processo administrativo, quando couber. 

Art. 4Q - Aplica-se ã 
- . çao de atestado de bons antecedentes 

exigência 

prevista 

da apresent~ 

no art. 380 da 
(.onso ·j i dação 

n9 5.452, de 

Lei. 

d 2i S L e i s d o T f' a b a 1 h (j, ·a J:. r () v ê1 d a 

19 de maio de 1943, o disposto 

p e 'j o O t: C )' e t o - 1 2' oi 

no art. lQ desta 

. -Art. 5Q - Esta Lei en~rara em vigor na data de 
.~ 

sua publicação. 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contra 
. 

rl O. 

Brasília, em 03de dezembro de 1 980; 

159Q da Independência e 929 da Republ ·ca. 
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Dispensa a apresentação dos documentos que 
especifica, e dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam abolidas quaisquer exigências de apre
sentação de atestados de bons antecedentes, de boa conduta ou de folha 
corrida para fins de registro profissional perante o Ministerio do Traba
lho ou os órgãos fiscalizadores do exercicio profissional, aceitando-se, 
em sUDstituição, a declaração escrita do interessado. 

Parágrafo unico - A dec1araçao substitutiva, prevista 
neste artigo, reputar-se-á verdadeira ate prova em contrário. 

Art. 29 - Havendo fundadas razões de duvida quanto ã 
veracidade da declaraçao, serão desde logo solicitadas ao interessado pro 
vidências para que a mesma seja dirimida, anotando-se a circunstância. -

Art. 39 - Verificada em qualquer tempo a ocorrência de 
fraude ou falsidade em prova documental ou declaração do interessado, a 
exigência será considerada como não satisfeita e sem efeito o ato pratica 
do em conseqüencia de sua apresentação ou juntada, dando-se conhecimento 
do fato ã autoridade competente, para instauraçao de processo criminal e 
de processo administrativo, quando couber. 

Art. 49 - Aplica-se ã exigência da apresentação de 
atestado de bons antecedentes prevista no art. 388 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de lQ de maio de 
1943, o disposto no art. 19 desta lei. 

Art. 59 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

-_/ 
Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 30 de outubro de 1980. 

---------.,--~- \ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO E LEI N9 3.669, DE 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 393/80 

-Di.pen.a a apre •• ntaçao de documentos que 

e dá outras providências. 

(1 COMISsl0 DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA). 

-- --_ ...... ,.,... - -
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PROJETO DE LEI . 

Dispensa a apresentação de documentos 
que especifica, e dã outras providê.!:!, 
cias. 

• 

o CONGRESSO NACIONAL de~re ta: 

Art. 19 - Ficam abolidas quaisquer exigências de 
apresentação de atestados de bons antecedentes, de boa conduta 
ou de folha corrida para fins de registro profissional perante 
o Minist~rio do Trabalho ou os 5rgaos fi~calizadores do exerci 
cio profissional, aceitando-se, em substituição, a declaração 
escrita do interessado. 

Parãgrafo unico - A declaração substitutiva, pre 
vista neste artigo, reputar-se-ã verdadeira ate prova em contrá' 
rio. 

Art. 29 - Havendo fundadas razões de duvida qua.!:!, 
to ã veracidade da declaração, serão desde logo solicitadas ao 
interessado providências para que a mesma seja dirimida,anotan 
do-se a circunstância. 

Art. 39 - Veri fi cada em qua 1 quer tempo a ocorrê,!! 
Cla de fraude ou falsidade em prova documental ou declaração do 
interessado, a exigência ser~ considerada como nio satisfeita 
e sem efeito o ato praticado em conseqUência de sua apresenta 
çao ou juntada, dando· se conhecimento do fato ã autoridade com 



• 

• 

• 

• petente, para i nstauraçao de processo crimin al ede process o ad 
ministrativo, quando couber. 

de atestado de 
Art . 4Q - Aplica-se i exigincia da apresentação 
bons antecedentes prev'lsta no art~o 380 'da Co.!!, 

solidação 
5.452, de 

das leis do Trabalho, aprovada 
lQ de maio de 1943, o disposto 

~ 

pelo Decreto-lei nQ 
no a rt;i~ 1 Q desta Le i • 

. Ar t . 5( .' E:.; ta Le~ €ntr~rã em viço\" nz. dat i:' d:: 

sua 
. ~... rI'fI'-' ~ 

pu b 1 i c a ç ã o~ tJ( e v o 9 a d-a-s as di s p o s i ç õ e·s e m c o n t r ã r i o . 

Brasilia, em de de 1 980. 
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• CONSOLIDAÇÃO~ 
, 

DAS LEIS : 
DO TRAB1\LHO I , 

... - ----- . . .. . .. . --_ • • -. - - - _ . -L . _ .. _ _ 

SEÇÃO II I 
I 

Do_ t.~ baTho noturno: 

... ... . '" . ., .. .. - .. - ... .. .. --- ... ... ..... - - - .... - .... _ .. ~- - . --

Art. 380 - Para o trabalho a que se refe
re a alínea "c" do artigo anterior, toma-se 
obrigatória, além da fixação dos sllários por : 
parte dos empregadores, a apresentaç5.o à auto- j 

ridade competente àos documentos s~du:ntes: ' 

a) atestado de bons antecedemes, forne-
cido pela autoridade competente; I 

b) atestado de capacidade ~ísica e rr..en- , 
tal, passado por médico oficial. I 

, , 
I 

, i 
! i 
I J 

! I 
! 

, 

1\ 
1 
i , 
I , , 
i 

, 
1 
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MENSAGEM N9 393 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição , t e 

nho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas 

Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 

Ministro de Estado do Trabalho e Extraordinário para a Des 

burocratização, o anexo projeto de lei que "dispensa a apre 

sentação de documentos que especifica, e dá outras providê~ 

cias" • 

Brasília, em 23 de setembro de 1 980. 
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E.M.n9 09/80 

Em 11 de setembr o de 1980 . 

Excelentissimo Senhor Presidente da Rêpública 

Temos a honra de submeter à elevada considera 

ção de Vossa Excelência o incluso projeto de lei que visa a 

dispensa da apresentação de documentos para fins de registro 

profissional perante o Ministêrio do Trabalho, ou os 6rgãos 

fiscalizadores do exercicio profissional, aceitando-se, em 

substituição, a declaração do interessado. 

A medida consubstanciadano anteprojeto aten 

de às diretrizes do Programa Nacional de Desburocratização e 

ê idêntica à já adotada por Vossa Excelência, no âmbito do 

Poder Executivo, através do Decreton9 83.936, de 6 de setem 

bro de 1979, com a melhor repercussão entre os usuários dos 

serviços públicos, que 

dios com a obtenção de 

tiveram poupados trabalho e dispên · 

documentos perfeitamente dispensáveis. 

o tempo já de corrido desde a vigência daquele 

Decreto demonstrou à saciedade o acerto da medidatomada ,vez 

que não houve ciência de ocorrência de fraudes, provenientes 

da d i spensa da apresentação dos documentos então exigidos. 

o êxito daquela primeira experiência nos ani 

ma a propor a Vossa Excelência que igual medida seja tomada 

! 

r 
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através de lei, a fim de que também possam ser benefi cia 

os usuários dos serviços pÚblicos,quando documentos, já com 

provadamente dispensáveis, lhes são exigidos em virtude de 

mandamento legal. 

Assim como houve cautela no primeiro passo, 

ao adotar Vossa Excelência o Decreto, a medida agora propo~ 

ta, embora através de Lei, deverá atingir somente os regis 

tros profissionais, indispensáveis ao exercício da respecti 

va atividade, e a eles equiparada a situação prevista no ar 

tigo 380 da Consolidação das Leis do Trabalho, que diz res 

pe i to ao trabalho noturno em casas de diversoes, hotéi s e res 

taurantes . 

-Entre as diversas classes que serao beneficia 

-~as com a r ,e X ora proposta, se aprova::la pelo Congress0 Nacio 

nal, encontram-se, além de outras, as dos Jornalistas, dos 

Professores, dos Corretores de Im6veis e dos de Seguros, dos 

Representantes Comerciais, dos Estivadores, dos 

res, e dos Empregados Domésticos. 

Carregado 

Valemo-nos do ensejo para apresentar a Vossa 

Excelência os protestos do nosso profundo respeito. 

, c:h 
/1--;"'1/(, v -vvvvv~1 I-
• MURILLO NAC~DO 
Ninistro do Trabalho 

'~\ , \ : ' . \ 

J \ ". ..(: -1 ' ", Q 
,--( , ~~"L -r. " , C l ;'. ' ,.~~-- . 

Ht:LIO BELTRÃO \ 
Ninistro Extraordinário 
para a Desburocratização 

I 

! 
i 
i 
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. . 

• 

• 

Aviso n9 392-SUPAR/80. 
Em 23 de setembro de 1 980 • 

Excelentíssi mo, Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de e::ncclInirlha.c a E:s~a ·':;ecreta1. id 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado do Trabalho e Extraordinário para a Desburocrati zação, 

relativa a projeto de lei que "dispensa a. apresentação de do 

cumentos que especifica, e ·dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

/:;?~/ .. : ç -- 3'" 
/~t:.. - c...... ..' . tf { C i'. .--. r -"/-<:' .-"-t. . . / / ª ':'.'" /'-. ,-,;:7 . 

,. ; ~:-ê;OLBERY D COUTO E SILVA 
Ministro Chefe do Gabinete C'1vil 

./ -

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON BRAGA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAS!LIA - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 3.669, DE 1980 

(Mensagem n9 393/80) 

"Dispensa a apresentação de documen 
tos que especifica e dá outras provi 
dências." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado DJALMA BESSA 

I - RELATORIO 

Através da Mensagem n9 393, de 1980, o Execelen 

tíssimo Senhor PRESIDENTE DA REPOBLICA,nos termos do art. 51 

da Constituição Federal, enviou ao Congresso Nacional, acompa 

nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro Extraordiná 

rio para a Desburocratização -, H~LIO BELTRÃO e do Senhor Mi 

nistro do Trabalho -, MURILO MACEDO, o Projeto de Lei em epí 

grafe, dispensando a apresentação de uma série de documentos, 

como medida de desburocratização e de agilização administrati 

va, bastando, para tanto, a declaração escrita do 

do. 

interessa 

Como esclarece a Exposição de Motivos, a medida 

consubstanciada no anteprojeto atende às diretrizes do progra 

ma Nacional de Desburocratização, já iniciada pelo atual Go 

verno no âmbito do Executivo através do Decreto n9 83.936, de 

6 de setembro de 1979 . 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

Ressalta, ainda, a referida Exposiçao de Moti

vos que semelhantes medidas desburocratizantes têm tido a me-

lhor repercussão junto às diversas camadas da população, o 

que demonstra o seu acerto, porquanto visam poupar trabalho e 

gastos com a obtenção de documentos perfeitamente dispensá

veis. 

A medida, no entanto, atingirá somente os regi~ 

tros profissionais, indispensáveis ao exercício da respectiva 

atividade, e a eles equiparada a situaçao prevista no art. 380 

da CLT, que diz respeito ao trabalho noturno em casas de di

versões, hotéis e restaurantes. Em todos esses casos, em lu

gar da apresentação de atestados de bons antecedentes, de boa 

conduta ou de folha corrida, bastará a declaração escrita do 

interessado, sob as penas da lei. 

1!: O RELATORIO. 

Cabe a essa Comissão, nos termos do art. 28, § 

49 do Regimento Interno opinar sobre a constitucionalidade,ju 

ridicidade, técnica legislativa, bem como sobre o mérito da 

presente Proposição. 

Obedece o Projeto às diretrizes constitucionais 

no tocante a competência legislativa da União (art. 89, XVII , 

letras "b" e Ilr ll ) e à legitimidade da iniciativa, não ferindo 

qualquer dispositivo constitucional. Nao arrosta, por outro 

lado, os princípios gerais do nosso ordenamento jurídico. 

O Projeto afigura-se-nos, pois, constitucional e 

jurídico. 

Nada temos a apontar . ~ no que pertlne a - . tecnlca 
legislativa. 

GER 20.01 .0050.5 
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No mérito, é de se louvar a providência colima

da no Projeto. Sem dúvida, não é indispensável ao registro pro 

fissional perante o Ministério do Trabalho ou dos 6rgãos Sin-

dicalizadores do exercício profissional a apresentação dos 

atestados de bons antecedentes, de boa conduta ou de folha 

corrida. E isto porque tais documentos não fazem parte da es

trutura do ato, não sendo, em conseqüência, essenciais à sua 

produção. Constituem provas estranhas e acessórias ao regis 

tro profissional em si mesmo, talvez modalidade de prova 

preconstituída de idoneidade profissional, perfeitamente dis 

pensável. 

Bastaria, corno de modo correto estabelece o Pro 

jeto, a simples declaração do interessado, contanto que se 

puna qualquer ocorrência de fraude ou falsidade. Mas disso 

cuida o Projeto no seu art. 39. 

providência desburocratizante 

11 - VOTO DO RELATOR 

Somos, portanto, favoráveis à 

colimada pelo Projeto. 

Face ao exposto, votamos favoravelmente ao Pro

jeto de Lei n9 3.669, de 1980, quanto às preliminares de cons 

titucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no méri 

to, pela sua aprovaçao. 

Sala da Comissão, de 1980 

GE R 20.01 .0050.5 jefc;J 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu

nião de sua Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucio

nalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, 

pela aprovação do Projeto n9 3.669/80, nos termosro parecer do 

Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gomes da Silva - Vice-Presidente , no exercí

cio da Presidência, Djalma Bessa - Relator, Bonifácio de An

drada, Brabo de Carvalho, Cristiano Dias Lopes, Elquisson Soa 

res, Jairo Magalhães, Joacil Pereira , João Gilberto, Marcelo 

Cerqueira, Osvaldo Macedo, Osvaldo Melo, Roberto Freire e Wal 

ter Silva. 

SALA DA COMISSÃO, em 01 de outubro de 19 80. 

, 

Deputa o GOMES 

Vice-Presidente, no exercício da residência 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 30669-A, de 1980 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 393/ 80 

Dispensa a apresentação de documentos que especl-
. 

tlfica, e dá outras providên~ias; tendo parecer, da 

Comissão de Constituição e Justiça, pela constit~ 

cionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 

no mérito, pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI Nº 3 . 669 , de 1980, a que se refe-

GER l.1ore o parecer). 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.669, de 1980 

(Do Poder Executivo) 
MiENSAGEM N.O 3,93/80 

Dispensa a apresentação de documentos que especi
fica, e dá outras providências. 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

O Congresso Nrucional decreta: 

Art. 1.0 Ficam 'rubolidas quaisquer exigências de a.presenta
ção de atestados de bons antecedentes, de boa condut,a ou de folha 
corrida para fins de registro profissional perante o Min.istério do 
Trabalho ou Os órgãos fiscalizadores do exer,cício profissional, acei
tando-se, em substituição, a declaração escr.ita do interessado. 

Parágrafo único. A declaração sulbstitutiva, prevista neste 
artigo, reputar-se-á verdadeira .a;té prova em contrário. 

Art. 2.° Havendo fundadas razões de dúvida quanto à vera
cidade da declaração, serão desde logo solicitrudas ao interessado 
proVi1dências para que a mesma seja dirimida, anotando-se a cir
cunstância. 

Art. 3.° Verificada em qualquer tempo a ocorrência de frau
de ou falsidade em prova documental ou declaração do interess,a
do, a exigência será considerada como não satisfeita e sem efeito 
o ato praticado em conseqüência de sua apresentação ou junt.ada, 
dando-se conhecimento do fato à autoridade competente, para 
instauração de processo criminal e de processo administrativo, 
quando couber. 

Art. 4.° Aplica-se à exigência da apresentação de atestado 
de bons antecedentes prevista no artigo 380 da Consolidação das 
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5.452, de 1.0 de 

Art. 5.° 'Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposiçõesern contrário, 

Brasília, de 1980. 

LEGISLAÇAO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 1])0 'I1RABALHO 
, 
~EÇÃO II 

Do Tr~balho noturno 
· . ... . ... ... .. .. .. .. . . ...... •...... ... .. . .. . . . .. . .... .. .... .. ..... 

Art. 380 . Para o traJbalho a que se refere a alínea c do arti
go anterior, torna-se obrigatónia, além da ixação dos salários por 
par.te dos empregadores, a apresentação à autoridade c-omrpeterute 
dos documentos seguintes: 

a) atestado de Ibons antecedentes, fornecido pela auto.ridade 
competente; 

b) atestado de capacidade físi.ca e mental, paJssado por médi
co oficial. 
· ........ ..... ... .. . . . . ......... . .. . . . . ... ...... .. . ... .. . .... .. .. . 

• · . . . .. .... .. .. . .... .. . . ..... . ...... ... .... .. ....... . ......... .. . . . 

MENSAGEM iN,o 393, DE 1980, DO PODER EXEauTIVO 

ExcelentÍSSimos Senhores Membros do COIligresSQ Nacional: 
Nos termos do art. 51 da COnstitu.ição, tenho a honra de sub

meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de EX'pOsição de MotivQs do Senhor Minist ro de EstaJdo do Tra;ba
lho e Extraordinário pa-ra a Desburocratização, o anexo projeto 
de lei que "dispensa a apresentação de documentos que especifica, 
e dá outras providênó as'\ 

BrasHia, 23 de setembro de 1980. - João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 09/80, DE 17 DE SETEMBRO DE 
1980, DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO DO TRABA
LHO E EXTRAORDJlN.AR.LO PARA A DESBUROCRATIZAÇÃO. 

Excelentissimo Senhor Presidente da RerplÚlbliüa: 

Temos ,a honra' de submeter à elevada consideração de Vossa 
Exc1elência o incluso projeto de lei que visa a dispensa da oa;presen
tação de documentos para fins de reg;istro profissional perante Q. 
Ministério do Trabalho, ou os órgãos fiscali2ladores do exercício 
profissional, aceitando-se, em substituição, a declíLração do in
teressado. 

A medida corumbstanc.iada no anteprojeto atende à:s diretrizes 
do Programa Nacional de Desburocrati2lação e é idên tica à já ado
tada por Vossa Excelência, no âmbito do Poder Executivo, através 
do Decreto n.O 83 .'9~6 , de 6 de setembro de 1979, com a melhor 
repercussão entre os usuários dos serviços públicos, que tiveram 



- 3 - . 

poupa.dos trabalho e dispêndios com a obtenção de doeu 
perfeitamente dispensáveis. 

O tempo já decorrido desde a vigência da;quele Decr, 
monstrou à salCiedalde o acerto da medida tomada, vez q ,e não 
houve o\ência de ocorrência de fI1audes , prov'enieIllties da dispensa 
da apresentação dos documentos então exigidos. 

O êxi.to druquela primeira experiência nos anima a propor a 
Voss,a Excelência que igual medida seja tomada através de Iei, a 
fim de que também possam ser benefic,lados os usuários dos ser
viços públicos quando document<J.s, já comprovadamente dispen
sáveis, lhes são exigidos em virtude de mandamento legal. 

Assim como houve caute,la no ,primeiro passo, ao adotar Vossa 
Exüelência o Decreto, a medida agora propo,sta, embora através de 
L e,l , dev,erá atingir somente os registros profissionais, indispensá
veis ao exercício da respe,c,tiva atividade e a eles equift),arad a a si
tuação prevista no artigo 380 da Consolidação das Leis do Traba
lho, que diz respeito ao trabalho noturno em cas'as de diversões, 
hoté,lS e restaurantes. 

!ffintre as divers'as classes que serão beneficiadas com a Lei ora 
proposta, \Se aprovada pelo CongreSEo Nacional, encontram-se, além 
de outras, as dos Jorna.listas. dos Professor,es, dos Corretores de 
Imóveis e dos Seguros, dos Representantes Comerciais, dos Esti
vadores, dos Oarreg'adores, e dos Empregados Domésticos. 

Valemo-nos do ensejo para apresenrt;ar a Vossa Excelência o,s 
protestos do nosso profundo pespeAto. - Murillo Macêdo, Ministro 
do Tmbalho - Hélio Reltrão, Ministro Extraordinário para a Des
buroc·patizaç.ão. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



~._ ao ~ 1 i~ \ 
~ · \ ·~r 

-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3. 669-A, de 1980 

(Do Poder Executivo) 
MlENSAGEM N.o 393/80 . 

Dispensa a apresentação de documentos que especifi
ca, e dá outras providências; tendo parecer, da Comis,lião 
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juri
dicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.o 3 .669, de 1980, a que se refere o 
parecer.) 

. O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Ficam abolidas quaisquer eXlgencias de apresenta
ção de atestados de bons antecedentes, de boa conduta ou de fo
lha corrida para fins de registro profissional perante o Ministério 
do Trabalho ou os órgãos fiscalizadores do exercício profissional , 
aceitando-se, em substituição, a declaração escrita do interessado. 

Parágrafo único. A declaração substitutiva, prevista neste 
artigo, reputar-se-á verdadeira até prova em contrário. 

Art. 2.° Havendo fundadas razões de dúvida quanto à vera
cidade da declaração, serão desde logo solicitadas ao interessado 
providências para que a mesma sej a dirimida, anotando-se a cir
cunstância. 

Art. 3.° Verificada em qualquer tempo a ocorrência de frau
de ou falsidade em prova documental ou declaração do interessa
do, a exigência será considerada como não satisfeita e sem efeito 
o ato praticado em conseqüência de sua apresentação ou juntada, 
dando-se conhecimento do fato à autoridade competente, para 
instauração de processo criminal e de processo administrativo, 
quanto couber. 
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disposições em contrário. 

Brasília, de de 1980. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
· ... ................ ............ ... ..... .. ............. .......... . 
· .... ................ ... ........... ........ . .. ... ...... .. ... ..... . 

SEÇAO II 

Do Trabalho noturno 
· .... .... ................ .. ...... .. ..... ......................... . 

Art. 300. Para o trabalho a que se refere a alinea c do arti
go anterior, torna-se obrigatória, além da fixação dos salários por 
parte dos empregadores, a apresentaão à autoridade competente 
dos documentos seguintes: 

a) atestado de bons antecedentes, fornecido pela autoridade 
competente; 

b) atestado de capacidade física e mental, passado por médi
co oficial. 

• · . . . . .. . ................ . . .. ............ .. ................. . ..... . 
· . .. ........ .. ' ..... ......... .. .. . .. ... .. .. .. .. ..... .............. . 

MENSAGEM N.o 393, DE 1980, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de sub

meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro dêEstado do Traba
lho e Extraordinário para a Desburocratização, o anexo projeto 
de lei que "dispensa a .apresentação de documentos que especifica, 
e dá outras providências". 

Brasília, 23 de setembro de 1980. - João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.O 09/80, DE 17 DE SETEMBRO DE 
1980, DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO DO TRABA
LHO E EXTRAORDINARIO PARA A DESBUROCRATIZAÇÃO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o incluso projeto de lei que visa a dispensa da apresen
tação de documentos para fins de registro profissional perante o 
Ministério do Trabalho, ou os órgãos fiscalizadores do, exercício 
profissional, aceitando-se, em substituição, a declaração do in
teressado. 

A medida consubstanciada no anteprojeto atende às diretrizes 
do Programa Nacional de Desburocratização e é idêntica à já ado
tada por Vossa Excelência, no âmbito do Poder Executivo, através 
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do Decreto n.o 83.936, de 6 de setembro de 1979, com a me 1t,C) 

repercussão entre os usuários dos serviços públicos, que tivera ~~~''!,li ó c, 

poupados trabalho e dispêndios com a obtenção de documentos " í 
perfeitamente dispensáveis. 

O tempo já decorrido desde a vigência daquele Decreto de
monstrou à saciedade o acerto da medida tomada, vez que não 
houve ciência de ocorrência de fraudes , provenientes da dispensa 
da apresentação dos documentos então exigidos. 

O êxito daquela primeira experiência nos anima a propor a 
Vossa Excelência que igual medida seja tomada através de lei, a 
fim de que também possam ser beneficiados os usuários dos ser
viços públiCOS quando documentos, já comprovadamente dispen
sáveis, lhes são exigidos em virtude de mandamento legal. 

Assim como houve cautela no primeiro passo, ao adotar Vossa 
Excelência o Decreto, a medida agora proposta, embora através de 

. Lei, deverá atingir somente os registros profissionais, indispensá
veis ao exefcício da respectiva atividade e a eles equiparada a si
tuação prevista no art. _380 da Consolidação das Leis do Traba
lho, que diz respeito ao trabalho noturno em casas de diversões 
hotéis e restaurantes. 

Entre as diversas classes que serão beneficiadas com a Lei ora 
proposta, se aprovada pelo Congresso Nacional, encontram-se, além 
de outras, as dos Jornalistas dos Professores, dos Corretores de 
Imóveis e dos Seguros, dos Representantes Comerciais, dos Esti
vadores, dos Carregadores, e dos Empregados Domésticos. 

Valemo-nos do ensejo para apresentar a Vossa Excelência os 
protestos do nosso profundo respeito. - MurilIo Macedo, Ministro 
do Trabalho - Hélio Beltrão, Ministro Extraordinário para a Des
burocratização. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Através da Mensagem n.o 393, de 1980, o Excelentíssimo Senhor 
Pre3idente da República, nos termos do art. 51 da Constituição Fe
deral, enviou ao Congresso Nacional, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro Extraordinário para a Desburo
cratização -, Hélio Beltrão e do Senhor Ministro do 'Frabalho -, 
Murillo Macedo, o Projeto de Lei em epígrafe, dispensando a apre
sentação de uma série de documentos, como medida de desburo
cratização e de a,gilização administrativa, bastando, para tanto, a 
declaração escrita do interessado. 

Como esclarece a Exposição de Motivos, a medida consubstan
ciada no anteprojeto atende às diretrizes do Programa Nacional 
de Desburocratização, já iniciada pelo atual Governo no âmbito 
do Executivo através do Decreto n .O 83.936, de 6 de setembro de 
1979. 

Ressalta, ainda, a referida Exposição de Motivos que seme
lhantes medidas desburocratizantes têm tido a melhor repercussão 
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junto às diversas camadas da população, o que demonstra o seu 
DA. acerto, porquanto visam poupar trabalho e gastos com a obtenção 

0 .. 0 - oo~ de do~umentos perfeitamente dispensáveis. 

á A medida, no entanto, atingirá somente os registros profissio
O~ ais , indispensáveis ao exercício da respectiva atividade, e a eles 

~~..lr;;~ ;'" quiparada a situação prevista no art. 380 da CLT, que diz res-
#~-l ~ .. '" peito ao trabalho noturno em casas de diversões, hotéis e restau-
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tados de bons antecedentes, de boa conduta ou de folha corrida, 
bastará a declaração escrita do interessado, sob as penas da lei. 

É o relatório. 

Cabe a essa Comissão, nos termos do art. 28, § 4.° do Regi
mento Interno opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa, bem como sobre o mérito da presente Propo-
sição. . 

Obedece o Projeto às diretrizes constitucionais no tocante a 
competência legislativa da União (art. 8.°, XVII, letras "b" e "r") 
e à legitimidade da iniciativa, não ferindo qualquer dispositivo 
constitucional. Não arrosta, por outro lado, os princípios gerais do 
nosso ordenamento jurídico. 

O Projeto afigura-se-nos, pois, constitucional e jurídico. 

Nada temos a apontar no que pertine à técnica legislativa. 

No mérito, é de se louvar a providência colimada no Projeto . 
Sem dúvida, não é indispensável ao registro profissional perante 
o Ministério do Trabalho ou dos órgãos Sindicaliza dores do exer
cício profissional a apresentação dos atestados de bons anteceden
tes, de boa conduta ou de folha corrida. E isto porque tais do
cumentos não fazem parte da estrutura do ato, não sendo, em 
conseqüência, essenciais à sua produção. Constituem provas es-
tranhas e acessórias ao registro profissional em si mesmo, talvez 
modalidade de prova precon,stituída de idoneidade profissional, 
perfeitamente dispensável. 

Bastaria, como 'de modo correto estabelece o Projeto, a simples 
declaração do interessado, contanto que se puna qualquer ocor
rência de fraude ou falsidade. Mas disso cuida o Projeto no seu 
art. 3.° Somos, portanto, favoráveis à providência desburocratizan
te colimada pelo Projeto. 

11 - Voto do Relator 

Face ao exposto, votamos favoravelmente aO Projeto de Lei 
' n,o 3.669, de 1980, quanto às preliminares de constitucionalidade, / 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela sua aprovação. 
Sala da Comissão, 1.0 de outubro de 1980. - Djalma Bessa, 

Relator. 
111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur
ma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, jurídi-
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cidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovaçã 
Projeto n.o 3.669/80, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Gomes 'da Sil a
Vice-Presidente, no exercício da Pres~dência, Djalma Bessa - Re
lator, Bonifácio de Andrada, Brabo de Carvalho, Cristiano Dias 
Lopes, Elquisson Soares, Jairo Magalhães, Joacil Pereira, João Gil
berto, Marcelo Cerqueira;, Osvaldo Macedo, Osvaldo Melo, Roberto 
Freire e Walter Silva. 

Sala da Comissão, 1.0 de outubro de 1980. - Gomes da Silva, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência - Djalma Bessa, Re
lator. , 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília, - DF 
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Art. 49 - Aplica-se à exigência da apresentação 

de atestado de bons antecedentes prevista no art. 380 da Consolida 

ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 

de maio de 1943, o disposto no art. 19 desta lei. 

sua publicação. 
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Art. 59 - Esta lei entrará em vigor na data de 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 23 de outubro de 1980. 

Pres dente 



, 

j 

• I • 
I 

! 
I 

;. , , 

" . 

,; 

• . ' • • _ ._ . _ . _., _ ._._( . • " , . _ ••• C _ •• •• • ~, • _ _ • _ . __ .,:, . __ : . __ • ' __ o _ ._ ~_~ 

. ; 

• 
. . " 

, 
, , ' 

. " 

> 

. f 

N9' 43 ~ 
Encaminha Projeto de 
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• Senhor Secr,etário,. , ' . 
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- ", . . ',' .' . Tenho a ' honra de enviar a Vossa Ex':' 
. .' .celência ·, nos ,ternibs do ' Art·. ' 134 do Regimento Comum, ' o Projeto 
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. . . ' WILS N RAGA 
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• .. . Primeiro Secretar 10 
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A Sua Excelência o Senhor 
. . Senador :ALEXANDRE COSTA . > 

Digníssimo Primeiro Secretário do Senado Federal 
t" ·r 
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Dispensa a apresentação dos documentos que 
especifica, e dã outras providências. 

' .•• O' CONGRESSO NACIONAL ' decreta: 
: " 

' . .. . . . ,. 

. ' 

j" ... 

" . . Ar.t.le;>· ~ Ficam abol1das qua"tsquer exigências de apre
.' sent~ção de atestados de"bonsantecedentes, de boa conduta ou de folha 

" .:' . corrida para fins de registro profissional perante o Minist~rio do Traba- ' 
" . lho ou os 5rgãos fiscalizadores do ' exerclcio profissional, aceitando-se, 

. em' s'uDstituição, a dec 1 araçaoescrita doi nteressado. 

'. _ . ' 
: = ' . 

. , 

. ; 
" . 

.' 
• ' 11 " . . . 
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li . . o". . . . 
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• r'O ' . " ' _~~_._ -l-_ _ ' --.-: _ __ . _ . ..;,.-_____ . ~ ___ .. .. _ ' __ _ . __ ', _ _ ' _ _ _ _______ . ,, _ _ "_"_ 

\ .. ,:, .• . ' " 'Parãgrafounico -: A declaração ' substitutiva, 
' . . , 

prevista 
" neste artigo, reputar-se;.ã verdadei rél ate prova em contrãri o. 

. . . . . .- . ' ' . 

. ~ . . 

' . 
> . 

, : . " A,rt.· 29:· Ha'vendo fundádas razoes de duvida quanto ã 
verac1da.deda declarrção, serao desde logo solicitadas ao interessado pro ' 

' -v ~idênC'ias par'a que d ,mesma $eja dirirrricia, ano -canáo~se a circunsúincia . . . -
, , 

. . !'i ' '" 
• 0\11- 1 " 

. .", ., Art. ·39 ~ . Verificada em qualquer tempo a ocorrência d~ 
. ' : .fràude .ou falsidade em prova documental ou declaração .do interessado, ' a 
. .. . 'exigência ;serã considerada como nao .satisfeita e sem efeito o ato pratica 
~ - - . -". do em conseqOencia de süa apresentaçao ou juntada, dando-se conhecimento 
, ) ~o fato ã autoridade competente, para instauração rle processo criminal e 

, de processo administrativo, ' quando couber. . . 
. . . ~ 

" 
,:. ' .. ' " ' .,, " " .... 

. . A~t. 49 -Aplica-se ã exigência da apresent~çao de 
. átestado de bons antecedentes prevista .noart. 380 da Consolidação ·das 

. Leis 'do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 . de maio de 
" 1~43, o .disposto no art. 19 desta lei. . _ 

•• . , > 

Art. 'S9 - Esta lei entrará em vigor na data .de sua pu-
, " -

• ,I + 

- . - , . ' ,.... , ' • ./t -. - -- ·-bHcaçaõ-:·.- ; , . . " ~ . ' ~, 
. .' 

: , Art'. 69':' Revogam-se as disposiçoes em contrãrio. ... . . . -. 

• , "oi 

" '~-'------'--' - -- '---' --------. ---_._--~_._-, . -_ .. . _. -- - - _ . __ .. _------,----'-_. _ ----~-- --- _.-- . _ .-. - - _. _._--- ----
, CAMARA DOS DEPUTADOS, em 30 de outubro de 1980. 
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Parágrafo único - A declaração substitutiva, pre 

vista neste artigo, reputar-se-á verdadeira até prova em contrário. 

Art. 29 - Havendo fundadas razões de dúvida qua~ 

to à veracidade da declaração, ser~o desde logo solicitadas ao in
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